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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA DE RECURSOS


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGADO SEGUIMENTO. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO LOCAL. PLAUSIBILIDADE DA TESE RECURSAL.

1. A questão relativa à compatibilidade do artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual (interpretação dada pelo Tribunal a quo) com o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, cujo enfrentamento não demanda saber qual a melhor interpretação do dispositivo estadual, não importa em ofensa reflexa ou indireta à Constituição Federal.

2. Sendo desnecessário demonstrar violação à Constituição Estadual para o acolhimento da tese suscitada pelo Ministério Público, mas, sim, se o dispositivo da Constituição Federal restou ofendido pela interpretação dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual, não há como entender tratar-se de ofensa a direito local.

3. Não havendo dúvida quanto ao interesse em questão ser local, dado o reconhecimento do STF em legislar o município sobre horários de funcionamento do comércio, impossibilitado está o legislador estadual restringir a competência legislativa municipal prevista no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, fazendo merecer trânsito o apelo extremo.

PROCESSO N.°: 
70005513627 (Ação Direta de Inconstitucionalidade)


70007568637 (Recurso Extraordinário)
AGRAVANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AGRAVADO: 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PELOTAS
INTERESSADOS:
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PELOTAS, CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS E EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RGS
ADVOGADOS:
Luis Antonio Jesus de Carvalho, OAB/RS 23.085, e Jose Augusto Correa de Carvalho, ambos com endereço profissional na Rua Sete de Setembro, 274/503, Pelotas/RS, Fabrício Zamprogna Matiello, OAB/RS 30.729, Procurador da Câmara Municipal de Pelotas, com endereço na R. 15 de Novembro, 672/502, Pelotas/RS e Helena Maria S. Coelho, Procuradora-Geral do Estado do RGS.
OBJETO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO, com base no artigo 544 do Código de Processo Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por seu Procurador-Geral de Justiça (em exercício) no fim firmado, nos autos do Recurso Extraordinário n.º 70007568637, irresignado com a respeitável decisão proferida por essa PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, que negou seguimento ao apelo extraordinário interposto pelo Ministério Público, vem, perante Vossa Excelência, com a devida vênia, interpor o presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com apoio no artigo 544 do Código de Processo Civil, com o que requer sua remessa ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL para julgamento.

Para isso, trasladam-se as seguintes peças obrigatórias e facultativas, requerendo sejam autenticadas, providência necessária conforme entendimento do e. STJ (conforme AgRg/Ag 218.058/GO):

Peças Obrigatórias

1. Decisão agravada (doc. 01);

2. Certidão de intimação (doc. 02);

3. Acórdão da ADIN (doc. 03);

4. Certidão de intimação do acórdão (doc. 04);

5. Recursos Extraordinários interpostos pelo Ministério Público e pela Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul (docs. 05 e 06);

6. Certidão que decorreu o prazo sem contra-razões aos recursos extraordinários (doc. 07);

7. Procurações (docs. 08);

Peças facultativas

8. Inicial da ADIN (doc. 09); 

9. Parecer do Ministério Público de 2º grau (doc. 10).

Nesses termos, pede deferimento.

Porto Alegre, 29 de abril de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
GJM/DMR

EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

1.
DO RELATO

Para evitar a desnecessária tautologia, adota-se, com a devida licença, o relatório da decisão do juízo de admissibilidade das fls. 197-198:

“Trata-se de recursos extraordinários interpostos em face de decisão exarada pelo Tribunal Pleno desta Corte, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70005513627, a qual versa sobre a Lei Municipal nº 4.339/98, do Município de Pelotas, que dispõe sobre a abertura e fechamento do comércio em geral na cidade de Pelotas.

A decisão veio assim ementada:

‘Ação direta de inconstitucionalidade. Pelotas. Lei municipal nº 4339 de 30.12.98 que fixa os horários de abertura e fechamento do comércio. Preliminar de inépcia e coisa julgada afastadas. Cláusula ‘rebus sic stantibus’. Não fica a Corte impedida de rever seu posicionamento em outro processo objetivo, com possibilidade de nova compreensão dos princípios constitucionais, outras propostas interpretativas e alargamento da disciplina constitucional, face a mutações econômico-políticas dos avanços sociais e transformações contemporâneas, não mais podendo prevalecer a coisa julgada anterior. Interpretação do art. 13, II da Carta Estadual. Invasão de competência legislativa da União. Inadmissibilidade. Os municípios só podem dispor sobre ‘horário’ de funcionamento do comércio, não, porém, sobre os ‘dias’ em que possa ou não funcionar, na medida em que tal competência é reservada à União, a teor do art. 22, I, da Carta Federal. Liberação do comércio varejista em geral, com a edição da Lei Federal nº 10.101/2000. Precedentes do Tribunal de Justiça. Ação julgada parcialmente procedente, para proclamar a invalidade dos artigos 1º, 2º e parágrafos da Lei municipal nº 4339/98, por ofensa aos artigos 8º e 13, II, da Constituição do Estado, tendo em vista o art. 22, I, da Carta Federal’

Forte na alínea a do inciso III do artigo 102 do Carta Política, o Estado do Rio Grande do Sul, interpõe recurso extraordinário, sustentando que o v. acórdão, ao concluir pela inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4339/98, do Município de Pelotas, que dispõe acerca dos dias de funcionamento do comércio na região, teria afrontado o comando dos artigos 22, inciso I, e 30, inciso I, da Carta Magna, o qual atribui competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.

Sem contra-razões, manifestou-se o Ministério Público pela admissão do apelo extraordinário manejado pelo Estado do Rio Grande do Sul, e pela ratificação das razões lançadas no recurso extraordinário por ele interposto”.

Acrescenta-se que sobreveio decisão da Primeira Vice-Presidência de inadmissão do Recurso Extraordinário ministerial, sob os argumentos de que a violação ao artigo 30, inciso I, da Constituição Federal se deu de maneira reflexa, de que a questão foi solvida com base em direito local e de que a tese recursal é implausível.

2. 
DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA

2.a-
da ofensa reflexa e direito local


A Primeira Vice-Presidência, ao inadmitir o recurso extraordinário ministerial, assim dispôs:


“(...) verifica-se que a questão relativa à possibilidade de abertura ou não do comércio aos domingos, contrariamente ao que sustentam as razões recursais, não compreende matéria de interesse local (art. 30, I, da CF/88), o que permitiria que sobre ela legislasse o Município.


Com efeito, não se está a tratar, no caso, de matéria que somente à comunidade de Pelotas interesse, senão de questão de interesse real das categorias envolvidas, a saber, os comerciantes e comerciários.


Nesse sentido, consoante aduz o em. Desembargador-Relator, está o Município, a pretexto de regular interesse local, legislando sobre direito do trabalho, cuja competência, modo exclusivo, é da União, nos termos do inciso I do artigo 22 da Carta Política. Por esclarecedor, colhe-se, do acórdão recorrido, o seguinte trecho: ‘O artigo 30, I, da Constituição Federal atribui competência aos municípios para ‘legislar sobre assuntos de interesse local’. Entretanto, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, ao tratar sobre o ‘funcionamento do comércio’, restringiu aos municípios essa competência, limitando-a para tão-somente poderem ‘dispor sobre o horário’, mas, não, sobre os DIAS de funcionamento, conforme vai expresso no artigo 13, II’. (fl. 106)


Assim, o que se verifica é que a questão acerca da possibilidade ou não da abertura do comércio aos domingos não se inclui na competência municipal, senão da União, restando aos Municípios, tão-somente, dispor sobre o horário e a forma de funcionamento do comércio, em observância às normas trabalhistas.


De fato, considerando que a Constituição Estadual, no seu artigo 13, inciso II, estabelece ser competência municipal dispor sobre o horário de funcionamento do comércio local, e merecendo, as normas de caráter restritivo, interpretação não ampliativa, é de se entender como competência municipal somente aquela pertinente à regulamentação do horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, fugindo desta competência constitucional qualquer norma que disponha além dessa matéria.


Por essa razão, não há como reconhecer ofensa aos precitados dispositivos constitucionais.”

Em que pesem esses judiciosos argumentos, mostra-se equivocada a decisão do juízo de admissibilidade.


Inicialmente, cumpre referir que entendeu o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que a municipalidade só teria competência para dispor acerca do horário de funcionamento do comércio, mas não dos dias abertos ao público, fundamentando o acórdão em interpretação dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual e no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. Referido que aquele dispositivo limitou a competência legislativa municipal ao dispor que é competente o Município para dispor sobre o horário de funcionamento do comércio, o que não se confundiria com a abertura do comércio em determinados dias, no caso domingos e feriados. 


Decorreu desse entendimento duas questões eminentemente jurídicas: a primeira relativa à melhor interpretação a ser dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual; e a segunda referente à compatibilidade da interpretação dada pelo Tribunal a quo ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual com o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.


Ressalte-se que não há mais discussão quanto ao interesse em questão ser local ou não, mas, sim, se a competência municipal para legislar sobre esse interesse local foi limitada pela Constituição Estadual e se essa limitação é compatível com o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.


No tocante à primeira questão (melhor interpretação a ser dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual), poder-se-ia dizer que o entendimento do Tribunal a quo se revelou absolutamente equivocado, pois este dispositivo não passa de reprodução do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que assentado em seu caput a competência legislativa municipal quando o interesse for local, consoante as disposições da Constituição Federal (art. 30, I, da CF). Assim, se o caput do artigo 13 da Constituição Estadual faz expressa referência no sentido de que é da competência municipal aquelas previstas na Constituição Federal, como poderiam os seus incisos limitá-las? Portanto, os incisos do artigo 13 da Constituição Estadual não passam de rol meramente exemplificativo, pois se limitadores estariam em contradição com o seu caput.


Advém daí que, fosse a tese sustentada pelo Ministério Público no apelo extremo unicamente a relativa à melhor interpretação a ser dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual, por certo que estar-se-ia diante de ofensa reflexa e indireta à Constituição Federal, de sorte que, nesse aspecto, estaria correta a decisão do juízo de admissibilidade que inadmitiu o recurso extraordinário ministerial, pois pacífico o entendimento no Supremo Tribunal Federal de que incabível, em sede extraordinária, o enfrentamento de questão afeta à melhor interpretação a ser dada a dispositivo legal estadual.


Entretanto, não foi unicamente essa a tese sustentada pelo Ministério Público em seu apelo excepcional, mas, sim, também aquela referente à compatibilidade do artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual (c/interpretação dada pelo Tribunal a quo) com o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, questão esta surgida no próprio acórdão hostilizado, cujo enfrentamento não demanda saber qual a melhor interpretação do dispositivo estadual e, consectariamente, não importa em ofensa reflexa ou indireta à Constituição Federal.


Em processo semelhante, onde discutida a compatibilidade de artigo de Constituição Estadual com a Constituição Federal, assim já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

“Anistia. Efeitos financeiros. Compatibilidade do art. 8º, §§ 1º. e 5º., do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988 e do art. 39 do ADCT da Constituição do Estado do Paraná. Limitação dos efeitos financeiros da anistia ao período posterior à promulgação da Carta de 1988. Precedentes. Se o Constituinte Federal estabeleceu, como princípio, a limitação, no tempo, dos efeitos financeiros da anistia, o Poder Constituinte derivado, não pode ultrapassar este limite. Interpretação conforme do 8º., § 1º. e 5º., do ADCT da Carta Maior. Na expressão "todas as vantagens" encontram-se tão só aquelas não excluídas pela correspondente norma da Constituição Federal. Recurso conhecido e provido”.


Depreende-se daí que o Supremo Tribunal Federal entendeu no sentido de que a verificação da compatibilidade de artigo da Constituição Estadual com a Constituição Federal é matéria constitucional, tratando-se de violação direta e frontal à Constituição Federal.


Ademais, para o acolhimento da tese suscitada pelo Ministério Público desnecessário demonstrar violação à Constituição Estadual, mas, sim, se o dispositivo da Constituição Federal restou ofendido pela interpretação dada ao artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual, de sorte que não há como entender tratar-se de ofensa a direito local.


Dessa forma, a tese sustentada pelo Ministério Público não foi afastada pela aplicação de direito local; do contrário, por qual razão assentado no acórdão que a Lei Municipal acabou por violar o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.


Assim, passando a discussão por saber se a interpretação da Constituição Estadual encontra-se compatível com a Constituição Federal, tem-se que implica no reconhecimento de que se trata de violação direta e frontal à Constituição Federal, impondo seja o Agravo de Instrumento, neste aspecto, acolhido.

2.b-
da implausibilidade da tese recursal


Não obstante o que até aqui referido, a Primeira Vice-Presidência negou seguimento ao apelo extraordinário interposto pelo Ministério Público também nos seguintes termos:

“Assim, o que se verifica é que a questão acerca da possibilidade ou não da abertura do comércio aos domingos não se inclui na competência municipal, senão da União, restando aos Municípios, tão-somente, dispor sobre o horário e a forma de funcionamento do comércio, em observância às normas trabalhistas.


De fato, considerando que a Constituição Estadual, no seu artigo 13, inciso II, estabelece ser competência municipal dispor sobre o horário de funcionamento do comércio local, e merecendo, as normas de caráter restritivo, interpretação não ampliativa, é de se entender como competência municipal somente aquela pertinente à regulamentação do horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, fugindo desta competência constitucional qualquer norma que disponha além dessa matéria.


Por essa razão, não há como reconhecer ofensa aos precitados dispositivos constitucionais.”
Dessa forma, a Corte Estadual, ao entender inexistente afronta ao artigo referido, extrapolou a sua competência acerca da admissibilidade recursal, irrompendo no mérito do recurso, função não permitida no ordenamento pátrio.

Ora, é mais do que sabido que o juízo de admissibilidade a quo está restrito ao exame dos aspectos formais de seguimento do recurso extraordinário (requisitos genéricos e específicos de admissibilidade do recurso extremo), vedada qualquer aventura no mérito da irresignação (ainda mais quando a tese recursal não se revela aberrante ou desarrazoada) ou em outras palavras:

“Não tem, pois, o Presidente do Tribunal ‘a quo’, competência para apreciar se a decisão recorrida violou, efetivamente ou não, lei federal ou tratado. Assim, o seu juízo de admissibilidade se deve limitar, neste caso, à análise dos aspectos formais e da plausibilidade ou razoabilidade da alegação de ofensa à lei federal, sem, entretanto, adentrar ou adiantar apreciação de seu mérito
.”. (grifou-se)
É o que confirma Rodolfo Camargo Mancuso
:

“(...) Provavelmente, conforme anota Elísio de Assis Costa, comentando o r. despacho naquele REsp 976, o Presidente do E. Tribunal a quo entendera ‘não lhe competir ampliar nem aprofundar o juízo de admissibilidade aos pressupostos de cabimento do recurso, e muito menos ao exame da matéria de direito nele versada, em cotejo com os fundamentos do acórdão impugnado’. Essa postura da Corte de origem, que o autor qualifica de ‘justificável em parte’, tem sua razão de ser. Porque, uma de duas: a) o Tribunal a quo apenas deve receber o recurso e, verificando singelamente seus pressupostos objetivos (prazo, preparo, legitimidade, interesse), deve fazê-lo subir ou denegar-lhe seguimento; ou, b) deve aprofundar essa delibação, perquirindo já do cabimento frente aos seus pressupostos constitucionais.

Dentre essas duas posturas, nos parece que a primeira é mais consentânea com a natureza e finalidade dos recursos excepcionais: se eles pressupõem que está finda a instância ordinária, causa espécie que se alargue a competência do Tribunal local no que concerne ao exame do cabimento do recurso. Depois, como lembrou o Min. Gueiros Leite, se esse juízo preliminar não vincula o órgão ad quem não haveria grande utilidade no aprofundamento daquela análise vestibular no Tribunal de origem. Se este denegar seguimento ao recurso, a parte prejudicada pode agravar, observando-se que, apesar da revogação do art. 528 do CPC pela Lei 9.139/95, continua atual o entendimento de que esse agravo não pode ter seu curso truncado, esclarecendo, a respeito, Nelson e Rosa Nery: ‘Esta solução é a que melhor atende o sistema do agravo de instrumento vigente, pois evita a proliferação de agravos contra indeferimento de agravo pelo tribunal local, circunstância que o CPC 528 revogado procurou contemplar. Caso o tribunal de origem negue seguimento ao agravo, isto caracteriza usurpação de competência do STF ou do STJ, passível de reparo por meio de reclamação (CF, 102, I, l) (STF – RT 717/290’. E, mesmo que o Tribunal ad quem mande subir o agravo, isso não significa que o proverá (RISTF, art. 316; RISTJ, art. 254, §1º).(...)”.

Ademais, cumpre trazer à colação as razões do Recurso Extraordinário, que ora se transcreve para evitar a tautologia:

“Apesar de a inconformidade dizer respeito, também, à interpretação dada à expressão “horário de funcionamento do comércio local”, constante do art. 13, II, da Constituição Estadual, a questão que se submete à revisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal é a compatibilidade, ou não, do entendimento sufragado pela Corte a quo com o art. 30, I, da Constituição Federal, que define competir aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Em outras palavras, parece que não é permitido à Constituição Estadual, mesmo com a interpretação dada por seu mais elevado Tribunal, limitar competência legislativa definida pelo poder constituinte nacional. Em sendo assim, se, na definição da expressão “interesse local” inserta no art. 30, I, da Constituição Federal admitir-se incluída a possibilidade de regulamentação dos dias de abertura do comércio local, estaria autorizado aos Municípios legislar sobre o assunto, sem que, no âmbito estadual, se pudesse restringir essa competência, sob pena de ferir-se a autonomia municipal.

A questão constitucional, em síntese, seria a seguinte: é a interpretação dada pelo Tribunal de Justiça gaúcho, no sentido de não poderem os Municípios regulamentar os dias de abertura do comércio local, compatível com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal? Ou ainda: poderia o legislador constituinte estadual – na interpretação dada pela Corte da origem – restringir competência legislativa municipal constante da Constituição Federal?

O enfrentamento que se impõe diz, assim, com a competência legislativa municipal. Com efeito, dispõe a Constituição Federal (art. 30, I) que compete aos Municípios legislar sobre matéria de interesse local. 

De acordo com a sempre lúcida lição do mestre Hely Lopes Meirelles, “a Constituição vigente, assim como as anteriores, desde a proclamação da República, adotou o sistema de competência ou poderes reservados ou enumerados para a União e para os Municípios, ficando os remanescentes com os Estados. Esse sistema está consubstanciado no § 1º do art. 25, que dispõe: São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição” (em “Direito Municipal Brasileiro”, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, p. 119).

No que toca aos Municípios, importa registrar o que dispõe mencionado inciso I do art. 30 da Carta Magna, que estabelece competir aos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (Hely Lopes Meirelles, op. cit., p. 123), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (op. cit., p. 100).

É preciso, também, diferenciar os poderes políticos, que se identificam com os Poderes de Estado e que somente são exercidos pelos respectivos órgãos constitucionais do Governo, e os poderes administrativos, que se difundem por toda a Administração e se apresentam como meios de sua atuação.

Dentre os poderes administrativos está o poder de polícia administrativa, que a Administração Pública exerce sobre todas as atividades e bens que afetam ou possam afetar a coletividade. 

Retornando à questão da repartição das competências, cabe notar que, no que tange ao exercício do poder de polícia, pode-se dizer que, em princípio, “tem competência para policiar a entidade que dispõe do poder de regular a matéria” (op. cit., p. 114).

Dessa forma, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos a regulamentação e policiamento da União, ao passo que as matérias de interesse regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual e, por fim, os assuntos de interesse local subordinam-se ao policiamento administrativo municipal.

Compreendido no conceito de poder de polícia está o exercício da polícia administrativa das atividades urbanas em geral, que deve merecer particular atenção, pois diz respeito especificamente à matéria deste feito, isto é, à fixação do horário de funcionamento do comércio em geral.

De fato, no exercício desta modalidade do poder de polícia “inclui-se a fixação de horário de comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local” (op. cit., p. 373).

Consigna, ainda, o festejado administrativista que não se deve objetar que a fixação de horário de comércio constituiria regulamentação da atividade econômica e, por isso, escaparia à competência municipal. É que “a simples imposição de horário, vale dizer, do período de atendimento do público, não se confunde com a intervenção no domínio econômico. Há uma diferença fundamental entre estabelecer normas de comércio e fixar horário do comércio: aquelas são da competência da União, este é do Município, porque traduz, tão-somente, a ordenação de uma atividade urbana, que é o comércio local. Claro está que, se a atividade estiver sujeita a regulamentação federal ou estadual, o Município deverá respeitar essa regulamentação superior, como ocorre com o horário bancário” (op. cit., p. 373).

Há de lembrar-se, outrossim, que, além do inciso I do art. 30 da Lei Maior, segundo o qual compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, existe disposição expressa na Constituição Estadual - art. 13, inciso II - estabelecendo que é da competência do Município dispor sobre os horários de funcionamento do comércio local.

O próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul assim entendia, como revela a seguinte ementa:

“COMÉRCIO - FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AOS DOMINGOS E FERIADOS - EMENDAS E EMENDAS SUBSTITUTIVAS A PROJETO DE LEI - RESGUARDO AO PRINCÍPIO DA PRECEDÊNCIA DA “IDÉIA PARLAMENTAR”- REGIMENTOS INTERNOS DOS ÓRGÃOS LEGISLATIVOS NÃO SE ELEVAM À NOBREZA DE NORMA CONSTITUCIONAL. Não é inconstitucional a lei do Município que restringe ou que libera o funcionamento do comércio nos dias feriados e domingos, dotado que é de autonomia administrativa. Ação julgada improcedente” (ADIn nº 592078372, Pleno, rel. Des. Clarindo Favretto, j. em 20.12.93).

Parece assente, desse modo, que os Municípios detêm competência para legislar a respeito da matéria de que se trata, com a ressalva, contudo, de que deve ser obedecida a legislação federal recepcionada pela legislação municipal. Aliás, não é outro o conteúdo da Súmula 419 do Supremo Tribunal Federal.

É na esteira desse pensar que cabe referir, ainda, o conteúdo da Lei Federal  nº 10.101/00, na qual restou “autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, I, da Constituição” (art. 6º). 

Em sendo assim, merece ser desacolhida a argumentação no sentido da impossibilidade de regulamentação municipal do funcionamento do comércio em domingos e feriados. Trata-se de matéria atinente ao interesse local, não havendo falar na hipótese de competência exclusiva da União a que se refere a Constituição Federal (art. 22, I, CF); não se trata de matéria de Direito Comercial e tampouco de Direito do Trabalho.”
Acrescenta-se que, segundo Alexandre de Moraes:

“As competências legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, consubstanciando-se em: competência genérica em virtude da predominância do interesse local (CF, art. 30, I); competência para estabelecimento de um Plano Diretor (CF, art. 182); hipóteses já descritas, presumindo-se constitucionalmente o interesse local (CF, arts. 30, III a IX e 144, § 8º); competência suplementar (CF, art. 30, II).

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).

A Constituição enumera algumas hipóteses, de competência municipal (CF, art. 30, III a IX e 169, § 5º), presumindo a existência de interesse local.

Dessa forma, salvo as tradicionais e conhecidas hipóteses de interesse local, as demais deverão ser analisadas caso a caso, vislumbrando-se qual o interesse predominante (princípio da predominância do interesse)”.

Assim, se o interesse em questão é local, não há como entender possa legislação estadual restringir a competência legislativa municipal prevista constitucionalmente, interferindo na autonomia do município.

Em caso análogo (ADIn de Lei do Distrito Federal que legislou acerca da proibição da abertura do comércio aos domingos e feriados), entendeu o Supremo Tribunal Federal, embora não conhecida a ADIn, que se tratava de interesse local e, portanto, estava o Distrito Federal agindo por força de sua competência municipal, e não com sua competência estadual:

“Destaco do parecer do eminente Procurador-Geral da República, Professor Geraldo Brindeiro: “(...) 9. Consoante o estatuído no parágrafo 1.º do artigo 32 da Constituição da República, ‘ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios’. Por conseguinte, com fulcro no inciso I do artigo 30 da Lei Maior, compete a este Membro da Federação, no uso de sua competência municipal, legislar sobre assunto de interesse local. 10. Analisando-se o teor da lei distrital impugnada pode-se inferir, como bem ressaltou a Confederação requerente, que se trata de uma lei de cunho eminentemente municipal. Ela regula assunto de interesse local, qual seja, o funcionamento do comércio do Distrito Federal aos domingos e feriados. (...). A lei aqui impugnada é de natureza municipal, dado que regula o funcionamento do comércio aos domingos e feriados, no Distrito Federal. Trata-se, pois, de norma que dispõe sobre assunto de interesse local (C.F., art. 30, I), convindo ressaltar que a legislação distrital pode ter cunho municipal ou estadual. É que ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios (C.F., art. 32, § 1º). Assim posta a questão, não conheço da ação, motivo por que nego-lhe seguimento e determino o seu arquivamento.”

Advém dessa decisão que, entendesse o Supremo Tribunal Federal possível a legislação estadual restringir a competência municipal prevista no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, não haveria razão para não conhecer da ADIn, pois o Distrito Federal poderia estar agindo no âmbito de sua competência estadual. 

Com efeito, o entendimento que se extrai de precedente do E. STF é justamente no sentido da possibilidade de analisar tal legislação constitucional à luz da Carta Política vigente, consoante o seguinte Voto, proferido no AGRG-RE nº 252-344-5/SP, da lavra do Min. CARLOS VELLOSO
:

“Ora, a fixação do horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, situados no território do Município, é da competência deste, dado que se constitui em matéria ou assunto de interesse local (C.F., art. 30, I). Destarte, a legislação local, que assim disponha, desde que o faça de forma razoável, tem legitimidade constitucional.”


Por essas razões, impunha-se fosse o apelo extraordinário ministerial admitido, motivo pelo qual requer-se seja o presente Agravo de Instrumento acolhido.

3. 
DO PEDIDO

Pelo exposto, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul requer:

a - o processamento do presente recurso, com a intimação do agravado para contra-arrazoar;

b - a intimação do Digno representante do Ministério Público Federal; 

c - o provimento do presente recurso de agravo de instrumento, oportunizando o seguimento do recurso extraordinário interposto, ou o seu julgamento direto, na hipótese dessa egrégia Corte entender que o instrumento contém as peças suficientes para tal mister; e

d - por fim, solicita-se que a intimação pessoal ao signatário, no presente feito, se faça na PROCURADORIA de Recursos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Gen. Andrade Neves n.° 106, 17º andar - CEP: 90010-210 - Porto Alegre - RS - fones: (51) 3287.8021, (51) 3224.8129 ou (51) 3224.0176 - fax: (51) 3287.8034 (artigo 41, inciso IV, da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).
Porto Alegre, 29 de abril de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
GJM/DMR
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